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fmADO DE MATO GROlm 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA llE:EUTAIO RUBEN FIGUEIR<1 
D.O. 3l/J.1l/74 

LEI 3 458, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1 973. 

IMPL 

~ 
Rub.~i 

Revoga e altera dispositivos do 
Código de Terras do Estado. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBWA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pr2 
mulgo nos termos dojL2g do artigo 33 da Constituição do Esta -. -
do, a.seguinte lei: 

Artigo .12 - Fica revogado o artigo lº~ e seu 
do Código de Tjrras do Estado ( Lei n. 336, de 6 de _. -
de ~~9). 

, 
paragrafo 

dezembro 

Artigo_2~ - ~ artigo 150 do referido ~ódigo passa a ter 
a seguinte .l','edação: " Caso háda dentro dos limites fixados no 
titulo definitivo expedido pelo Estado área maior do que a n~ 
le men'cionada, o excesso s~rá aJ.ienado ao atuaJ. proprietário, 
pelo preço de CrI 50,00 por cada hectare. 

~ l~.- Esse excesso será havido como constatado sómente 
em ação de divisão ou demarcação do imóvel. 

§ 22 - Havendo mais de um condominio do imóvel dividendo 
ou demarcando, o excesso,verificado será alienado proporci2 
naJ.mente à área de cada um. 

§ 32 - O pagamento do excesso ao Estado será feito 'na ! 
xatoria da situação do imóvel, mediante Guia expedida pelo E~ 
crivão do Feito, requerida ao Juiz pelo interessado • 

. 
Artigo 32 - O artigo 151 passara a ter a seguinte red,!!. .. 

çao: 
Quando o Titular do dominio não desejar adquirir o exce~ 

so que lhe couber, será o mesmo demarcado pelo agrimensor, o 
perante da divisão ou demarcação, para futura disponibilidade 
pelo Estado, seu proprietário. 

Parágraro único - As terras desse excesso, nesta hipotese, 
não poderão ficar desprovidas de água, saJ.vo se ela não houver 
em toda a área em que o mesmo foi verificado. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 3 de de z e!!! 

bro de 1 973. 
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